
 
 
 
 
 
 
 
 

CASA DA CRIANÇA PARALÍTICA (CCP) 
 

Convênio atual – TC no. 80/15 (21/08/15 até 20/08/20) 
 

SEI no. 2019.00016174-21 
(antigo processo administrativo 15/10/27.944) 

 
 
 
 

 

Proposta de Renovação do Convênio 

SEI no. 2020.00029880-49 

18 meses 



CCP 

• Associação beneficente de saúde com fins não econômicos 

• Fundada em 17/01/54 (há 66 anos) 

• Localizada à rua Pedro Domingos Vitalli, 160, Parque Itália 

• Tem a missão de integrar e reintegrar a pessoa com deficiência física no meio social 

• Equipe técnica: médico (fisiatra, neurologista, ortopedista), enfermeiro, fisio, fono, TO, 
psicopedagogo, psicólogo, dentista e nutricionista. 

 

• Atualmente atende 368 crianças, adolescentes e jovens com sequelas neurológicas ou 
agravos de origem neurológica (além de suas famílias), com possibilidade de ampliação para 
400 crianças. Dessas 368, 314 são atendidas dentro da perspectiva da saúde. 

 

• A Oficina Locomover realizou mais de 300 serviços para mais de 220 pessoas (no 1º. ano 
FEAC) tem capacidade para realizar manutenção para 32 usuários (limpeza, reparo, troca de 
peça, renovação do estofamento e manutenção preventiva) e adaptação para 12 usuários 
(adequar o equipamento ao uso mais apropriado possível). 

 

 



Finalidade Estatutária 

A CCP atua de forma secundária, na área da saúde, voltada para 
a pessoa com deficiência física, tendo por objetivo: 

 

a) A promoção de atividades de fisioterapia 

b) A promoção, a prevenção e a atenção à saúde 

c) A oferta de serviços ambulatoriais ao SUS  

 



Programas da Instituição 

1) Programa Clínico: atendimentos 

 

2) Programa Sócio Educativo: oficina terapêutica 

 

3) Programa Família em Ação: ambulatório (exame físico com fisio e TO), grupo 
de chegada, artesanato, estimulação precoce (0 a 3 anos) 

 

4) Programa descobrindo a ação do corpo: oficina terapêutica uso e treino de 
adaptações nas atividades de vida diária), casa experimental, comunicação 
alternativa, reabilitação funcional virtual, oficina terapêutica, dança inclusiva, 
academia adaptada, pediasuit, grupo de mielomeningocele,... 

 

5) Programa Oficina Locomover: soluções para mobilidade. 



Objeto/ Objetivos 

• Objeto: Estabelecer e desenvolver, em regime de cooperação mútua entre os 
partícipes, um Programa de Parceria na Assistência Integral à Saúde das pessoas 
com deficiência física do Município de Campinas, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, visando garantir o desenvolvimento psicomotor e sócio laboral, a integração 
social, desses pacientes, favorecendo o pleno exercício de sua cidadania. 

 

• Objetivos: Aumentar a autonomia e independência da pessoa com deficiência física e 
melhora da sua qualidade de vida, contribuindo com sua integração social, através da 
Reabilitação física e Adaptação e Manutenção em meios de locomoção (cadeira de 
rodas, andador, bengala e muleta) 

 

   

Fonte: Plano de Trabalho 



Público Alvo/ Encaminhamentos 

 

Para reabilitação física: UBS (através do Sistema On- Line [SOL]) 

e Ambulatório de neonatologia patológica (Fenix) e outras referências 

Crianças de 0 a 12 anos  (sem limite de idade para saída dos 
programas de reabilitação). 

 

Para a Oficina de adaptação e manutenção de meios de locomoção: 
agendamento pelo 160.  

Deficientes físicos de qualquer idade que necessitam de soluções 
para mobilidade através de manutenção e adaptação em 
equipamentos auxiliares de locomoção  



Demanda Reprimida 

 

 

  Maio/ 2020 

 

Fisio Ped: 31 (maioria do distrito sul) 



 
TABELA a - Procedimentos Ambulatoriais 
Financiamento: Média e Alta Complexidade - MAC 

 
Nº do Procedimento 
Tabela SUS 

Descrição do Procedimento 

TC proposto 

Físico / mês Valor Unitário Financeiro / mês 

03.01.01.004-8 Consulta de Profissionais de Nível Superior 200 R$ 6,30 R$ 1.260,00 

03.01.01.007-2 Consulta Médica em Atenção Especializada 232 R$ 10,00 R$ 2.320,00 

03.01.07.007-5 At. / Acomp. Pac. Reab. Do Desen. Neuropsic. 2.700 R$ 17,67 R$ 47.709,00 

03.01.07.005-9 Acompanhamento Psicopedagógico de Pacientes em Reabilitação 350 R$ 17,67 R$6.184,50 

03.01.07.009-1 Atendimento em Oficina Terapêutica II 60 R$ 25,24 R$ 1.514,40 

03.01.01.016-1 Consulta/ Atendimento domiciliar na atenção especializada 20 R$ 3,14 62,80 

Total (a) 3.562   R$ 59.050,70 



 
 
 

TABELA b - Procedimentos da Oficina LocoMover 

Financiamento: Média e Alta Complexidade – MAC; e 
*Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC 

Descrição do Procedimento 

TC proposto 

Físico / mês 

Valorado pela SIGTAP 
Recurso Federal 

Valorado com 
Recurso Municipal 

Financeiro Total 

Valor Unitário Financeiro/ mês Valor Unitário Financeiro/ mês 

*07.01.01.027-4 
Adaptação De Encosto Para Deformidades De 
Tronco 

12 R$                 132,00 R$ 1.584,00 R$ 90,69 R$ 1.088,28 R$ 2672,28 

*07.01.01.026-6 
Adaptação De Assento Para Deformidades De 
Quadril 

12 R$                 136,34 R$ 1.636,08 R$ 362,77 R$ 4.353,24 R$ 5989,32 

*07.01.01.028-2 
Adaptação Do Apoio De Pés Da Cadeira De 
Rodas 

12 R$                   62,50 R$ 750,00     R$ 750,00 

07.01.02.064-4 
Mesa De Atividades Para Cadeira De Rodas 
(Tábua Mesa) 

8 R$                 150,00 R$ 1200,00     R$ 1200,00 

07.01.02.063-6 
Almofada De Assento Para Cadeira De Rodas 
Para Prevenção De Úlceras De Pressão – 
Simples 

10 R$                   17,38 R$ 173,80     R$ 173,80 

07.01.01.019-3 
  

Manutenção de OPM Auxiliares De 
Locomoção 
  

32     R$ 280,00 R$ 8.960,00 R$ 8.960,00 

Total (b) 86   
R$ 5.343,88 
Federal 

  
R$ 14.401,52 
Municipal 

R$ 19.745,40 
Federal + Municipal 



Histórico de Produção e Repasses em 2019 

Produção Repasses concedidos 

41.244 execução física 
(109% do conveniado – 37.824) 
 

R$ 212.739,98  
(95% do conveniado – R$ 223.019,60) 



Ano 

Valores a serem empenhados 

Total de Desembolso Federal Municipal 

A Empenhar A Empenhar 

2020 R$ 321.972,90 R$ 72.007,60 R$ 393.980,50 

2021 R$ 772.734,96 R$ 172.818,24 R$ 945.553,20 

2022 R$ 64.394,58 R$ 14.401,52 R$ 78.796,10 

TOTAL 
 (18 meses) 

R$ 1.159.102,44 R$ 259.227,36 R$ 1.418.329,80 

  

  

  



“ Nós não devemos deixar que as incapacidades das 
pessoas nos impossibilitem de reconhecer as suas 

habilidades.”                         
                               (Hallahan e Kauffman, 1994) 

 
 
 

Obrigada 


